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f câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

DECRETO LEGISLATIVO N2  003, DE 25 DE MAIO DE 2011 

OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIA 
HONORÁRIA DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR LAFAYETTE 
LUIZ DOORGAL DE ANDRADA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei Orgânica Municipal de 29 de 
junho de 1990, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1 - Fica outorgado Título de Cidadania Honorária de Conselheiro Lafaiete 
ao Excelentíssimo Senhor LAFAYETTE LUIZ DOORGAL DE ANDRADA. 

Art. 2' - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 25 
DIAS DO MÊS DE MATO DE 2011. 

no 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL AO PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO N°— 006/2011 

Ç"E  S4E  N  Tf 
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O Projeto de Decreto Legislativo em epígrafe, de autoria da Mesa Diretora, que Outorga 
Título de Cidadania Honorária de Conselheiro Lafaieie ao Excelentíssimo Senhor Lafayette Luiz 
Doorgal de Andrada, vem a esta Comissão para emissão de parecer, de conformidade com o art. 309 
do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A outorga de Título de Cidadania Honorária por esta Casa Legislativa se reveste no mais 
alto reconhecimento aos laboriosos cidadãos que mesmo sendo filhos adotivos de nossa terra, 
contribuem nos diversos campos de atuação para o desenvolvimento de nosso Município. 

Ao prestar, em nome da Comunidade Lafaictense, esta homenagem ao Excelentiisinw 
Senhor Lafayette Luiz Doorgal de Anífrada, Secretário de Estado de Defesa Social, cabe ressaltar a 
sábia percepção dos Ilustres autores do Projeto. 

Isto posto, nada mais justa a pretensão exarada nesta proposta de Decreto Legislativo. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer que o Projeto de Decreto Legislativo em tela seja discutido e 
votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS.. 'OMISSÕES, II DE MAIO DE 2011. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NR 006/2011 

Ementa: OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIA 
HONORÁRIA DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE AO EXCELENTÍSSIMO 
SENHOR LAFAYETTE LUIZ 
DOORGAL DE ANDRADA. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. l - Fica outorgado Título de Cidadania Honorária de Conselheiro Lafaiete ao 

Excelentíssimo Senhor LAFAYETTE LUIZ DOORGAL DE ANDRADA. 

Art. 2g 
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 

SALA DAS SESSÕES, 10 DE MAIO DE 2011. 
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Excelentíssimo Senhor Lafayette Luiz Doorgal de Andrada - Secretário de 
Estado de Defesa Social 

Naturalidade: Belo Horizonte - MG 

Advogado, professor e técnico do Ibama. Na 16' Legislatura, presidiu a 
Comissão de Redação da ALMG no primeiro biênio (2007-2009). 
Lafayette de Andrada é bacharel em Direto pela Universidade Federal de 
Juiz de Fora (UFJF) e doutorando em Direito pela Universidad Nacional de 
Lomas de Zamora (Argentina). Estudou Agronomia na Universidade 
Federal de Lavras (UFLA). Foi vereador em Lavras (1992-1996), sendo 
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	líder de governo (1993-1994) e 1°-secretário da Mesa Diretora (1995-1996) 
da Câmara do município. Foi secretário municipal de Desenvolvimento 
Econômico de Barbacena (1997-1998) e vereador em Juiz de Fora (2001-
2004), onde foi presidente da Comissão de Orçamento e Fiscalização 
Financeira e líder da oposição. Foi superintendente de Assuntos Municipais 
do governo Aécio Neves (2005-2006) e é secretário-geral do PSDB em 
Minas Gerais. As principais regiões de atuação política são Zona da Mata, 
Central e Campo das Vertentes. Municípios de maior votação: Barbacena, 
Juiz de Fora, São João Nepomuceno, Carandaí, Tocantins, Rio Casca, 
Antônio Carlos, Guiricema, Belo Horizonte, Santos Dumont e Santo 
Antônio do Amparo. 

LEGISLATURAS 

16' - 2007-2011 - Efetivo - até 31/01/2011 (Afastado de 03/01/2011 a 
28/01/2011 - Ocupar cargo - Secretário de Estado de Defesa Social) 
17' - 2011-2015 - Efetivo - até 31/01/2015 (Afastado desde 03/02/2011 - 
Ocupar cargo - Secretário de Estado de Defesa Social) 
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